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coNsideraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/286070, de 11.03.2024.
r e s o l v e:
i – autorizar a servidora Priscila rosele de liMa PiNHeiro id. funcio-
nal nº 8014445/2ocupante do cargo de assessor, a viajar para castanhal/
Pa, no dia 14.03.2024 para realização de vistoria técnica pelo gaaP as 
empresa  KNaUf representando a sePlad no referido município lotada na 
secretaria de estado de Planejamento e administração, conforme solicita-
ções de diárias
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 11 de 
MarÇo de 2024. 
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

PoRtARiA Nº 342/2024-DAf/sEPLAD, DE 11 DE MARço DE 2024.
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 1º de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022, 
coNsideraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/286070, de 11.03.2024.
r e s o l v e:
i – autorizar a servidora Priscila rosele de liMa PiNHeiro id. funcio-
nal nº 8014445/2ocupante do cargo de assessor, a viajar para Marabá/Pa, 
nos dias  20 e 21.03.2024 para realização de vistoria técnica pelo gaaP as 
empresa  fergUPar representando a sePlad no referido município lotada 
na secretaria de estado de Planejamento e administração, conforme soli-
citações de diárias
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 11 de 
MarÇo de 2024. 
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças
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Na PoRtARiA Nº 07 de 10 de janeiro de 2024, publicada no DoE de 
nº 35.677 de 12 de janeiro de 2024 e protocolo nº 1030632;
onde se lê: a contar de 15/01/2024 a 15/04/2024.
Leia-se: a contar de 15/01/2024 a 14/03/2024.
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ
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DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 063 de 11 de março de 2024
coNceder, 2 e 1/2(duas e meia) diária, aos servidores: JosYNÉlia ta-
vares raiol, matrícula nº 57197304/2, Presidente, leoNardo da silva 
costa, matricula nº 57201397/7, diretor da das, com base da lei 5.810 
de 24/01/1994, art. 127 inciso iii, para fazer face as despesas com hos-
pedagem, alimentação e transporte, no estado da bahia/salvador, nos dias 
13/03 a 15/03/2024, visando a participação deste IASEP, a fim de conhe-
cer as especificidades do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos estaduais-PlaNserv do governo da bahia.
a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 13 de março de 2024.
JosYNÉlia tavares raiol
Presidente.
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 190 DE 05 DE MARço DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
coNsideraNdo que o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social 
do estado do Pará – igePPs, criado pela lei complementar nº 044, de 23 
de janeiro de 2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 
2003, é uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com sede e foro em belém, capital do estado do Pará, vinculado à secreta-
ria especial de estado de gestão, com patrimônio e receitas próprias, ges-
tão administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo 
por finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do Regime Estadual 
de Previdência e do fundo financeiro de Previdência do estado do Pará;
coNsideraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como 
o principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de gestão 
Previdenciária e Proteção social do estado do Pará – igePPs, conforme o 
decreto nº 1.751/ 2005;
coNsideraNdo a abertura do Processo administrativo n° 2023/1337035, 
no dia 25/11/2023, o qual instituiu e determina a instauração de Processo 
administrativo disciplinar – Pad, em razão da matéria;
coNsideraNdo que o processo é narrado com evidências que consubs-
tanciam a possível conduta em desconformidade com os deveres e obri-
gações constantes aos servidores públicos na lei nº 5.810/94, quer seja o 
regime Jurídico Único dos servidores Públicos do estado do Pará;
coNsideraNdo a complexidade e seriedade que envolve o caso;
coNsideraNdo o que leciona o artigo 199 da lei nº 5.810/94;
CONSIDERANDO, por fim, o Despacho do Gabinete da Presidência, no 
dia 31/01/2024, nos autos dos Processos administrativos eletrônicos nº 
2024/65247, o qual solicita a substituição de servidor para compor a co-
missão responsável pelo Processo administrativo disciplinar – Pad;
resolve:
i – sUbstitUir na Portaria n° 027/2024, de 19 de janeiro de 2024, pu-
blicada no doe n° 35.685, de 22/01/2024, como membro da comissão 
responsável pelo Processo administrativo disciplinar – Pad, o servidor car-
los dória santos, matrícula nº 5755395/7, ocupante do cargo de coronel/
diretor, lotado na diretoria de Proteção social dos Militares – dPsM, pelo 
servidor raul victor Maia Palha, matrícula n° 5935858/2, ocupante do car-
go de técnico Previdenciário a/coordenador, lotado na coordenadoria de 
cadastro e Habilitação;
iii – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 05 
de março de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará
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DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
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PoRtARiA Nº 194 DE 05 DE MARço DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder executivo do estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação;
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2023/163724, de 09/02/2023;
resolve:
i – sUbstitUir na Portaria Nº 565/2023, de 20 de julho de 2023, 
publicada no doe n° 35.479, de 24/07/2023, referente ao Processo 
administrativo eletrônico nº 2023/163724, de 09/02/2020, como suplente 
do Contrato Administrativo nº 018/2023, firmado com a empresa VIBE 
deseNvolviMeNto e serviÇos de coMPUtaÇÃo ltda, inscrita no 
cNPJ sob o nº 13.956.365/0001-36, que tem como objeto a Prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em processo de transformação digital e 
inovação com enfase no gerenciamento, gestão e estratégia de tecnologia 
da informação, para a elaboração e desenvolvimento de ações relacionadas 
ao processo de transformação digital do instituto de gestão Previdenciária 
do estado do Pará instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará 
igePrev, a servidora danielle do socorro andrade da silva, matrícula n° 
5975342/1, ocupante da função de técnico em gestão de informática, 


